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PROJETO DE LEI 01-00492/2011 do Vereador Aurélio Miguel (PR)  
“Altera os artigos 40, 41 e 43 da Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006, que 
dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem urbana do 
Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Altera os artigos 40 da Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006, 
passando a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 40 A inobservância das disposições desta Lei, nos termos do art. 32, às 
seguintes penalidades:  
I - advertência escrita; (NR)  
II - multa;  
III - cancelamento da licença do anúncio indicativo ou da autorização do anúncio 
especial; (NR)  
IV - remoção do anúncio.  
Art. 2º Altera o artigo 41 da Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006, passando a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 41 Antes de aplicar a primeira multa deverá o fiscal advertir o infrator, por 
meio de notificação, para que cumpra a lei, observados os seguintes prazos: (NR)  
I - 5 (cinco) dias, no caso de anúncio indicativo ou especial;  
II - 24 (vinte e quatro) horas, no caso de anúncio que apresente risco iminente.”  
Art. 3º Altera o artigo 43 da Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006, passando a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 43 As multas serão aplicadas da seguinte forma:  
I - primeira multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por anúncio irregular;  
II - acréscimo de R$ 1.000,00 (mil reais) para cada metro quadrado que exceder os 
4,00 m2 (quatro metros quadrados);  
III - persistindo a infração após a notificação e aplicação da primeira multa 
referidas no art. 41 e nos incisos I e II deste artigo, sem que sejam respeitados os 
prazos ora estabelecidos, será aplicada multa correspondente ao dobro da primeira, 
reaplicada a cada 15 (quinze) dias a partir da lavratura da anterior, até a efetiva 
regularização ou remoção do anúncio, sem prejuízo do ressarcimento, pelos 
responsáveis, dos custos relativos à retirada do anúncio irregular pela Prefeitura. 
(N.R.)  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões,  às Comissões competentes.”  
 


